
PORrI\RL\ N9N-042, IE 15 IE sr:rEM3RJ DE 1983.

o SUPl~ EY\ SUPERINl'ENI:t:Nc:IA 00 IESI:NVOLVIt-UllQ Of\

PCSCA- surt.:PE, oc uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

10, inciso l, do Decreto n9 73.632, de 13 de fevereiro de 1974, tcrdo em

vista o disposto no artigo 29, inciso N, da Lei lkl'lcgada n9 10, de 11 de ~

twro de 1962, e no artigo 3( do Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de

1967, e o que ccoeec do prooc.sso n9 5/1898/83;

Considerardo que os resultados negativos das análises de PSP

(Pilra1ytic Shcllfish Poisoningl e NSP (Neurotoxic Shellfish Poisoning) rea
liz.x1as no L::Iborário da CO'rpanhia de Tecnologia de Sancanento flrrbiental

crn.:sn, do estado de são Paulo, em ostras e nariscos coletedos em data de

03.09.83, nas Iocal Icedes de carequatetube , Cananéia, Mar do OJbatão, Pedra

do Sino e Praia da Enseada, permitem inferir-se peIa perfeita sanidade dos

eotuscos cxcratôos no litoral paulista,

R E S O L V E:

Art. 19 - Fica revogada a Portaria n9 N-040, de 19 de sctem

bro de 1983, que interditou a extração de quaisquer tipo de rrolU5CX)S00 li

tora1 do Estado de são Paulo.

Art. 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
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